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POLÍTICA FOLHA de PERNAMBUCO
Recife, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Projeto que eleva valor de emendas foi
aprovado em comissão, mas pedido de
empréstimo só será apreciado em 2026.
Sem quórum, plenário não teve votações

Impasse em
votações na
Assembleia
perdura

JUANA CARVALHO/ARQUIVO FOLHA

A bancada governista decidiu não participar da reunião plenária da Casa legislativa ontem

ANTHONY SANTANA

A Assembleia Legislativa
de Pernambuco (Alepe)
teve mais um dia de im-

passe nas votações em plenário.

Previsto para ser votado ontem, o
projeto de autorização de em-
préstimo de R$ 1,7 bilhão, envia-
do há cinco meses pelo Executivo,
não deve mais entrar em pauta
neste ano, segundo o presidente

da Casa, Álvaro Porto (PSDB). Já a
proposta de reajuste de emendas
parlamentares para espelhar o
modelo praticado no Congresso
Nacional também não avançou. 

Pela manhã, a Comissão de
Constituição e Justiça (CCLJ)
aprovou  a Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) 31/2025. O tex-
to, criticado pela governadora Ra-
quel Lyra (PSD) e defendido pela
oposição, reserva o percentual de
1,55% da Receita Corrente Líquida
(RCL) do estado para as emendas,
conforme entendimento do Su-
premo Tribunal Federal. Os par-
lamentares defensores da proposi-
ção querem equiparar a lei estadual
ao texto constitucional, que prevê
a destinação de 2% da receita da
União para as emendas dos depu-
tados federais e senadores. 

De tarde, outras duas propostas
estavam na previsão da pauta do
dia: PEC 30/2025 e o PL 3578/2025.
A primeira promove alterações
na Constituição estadual sob jus-
tificativa de adequação à Carta
Magna. Já a segunda matéria visa
dar transparência e rastreabilida-
de às emendas parlamentares. As
propostas, contudo, não tiveram
quórum para serem votadas.

Defesa
Em nota divulgada no fim da

tarde, a líder do governo, depu-
tada Socorro Pimentel (UB), jus-
tificou a decisão da bancada go-
vernista de não participar da ses-
são plenária de ontem. Segundo
ela, é preciso aprofundar as dis-
cussões sobre as matérias. 

Antes da sessão plenária da Ale-
pe, a governadora Raquel Lyra
(PSD) garantiu que não há crise
com a Assembleia Legislativa.
Em agenda na cidade de Olinda,
ontem, a gestora pediu que seja
preservado o orçamento planeja-
do pelo estado para a garantia de
investimentos. 

“Na verdade, nós não estamos
em crise. O Poder Executivo está
fazendo a sua parte, o Legislativo
está fazendo a sua parte. A pre-
servação do orçamento público é
muito importante para permitir
que a gente garanta investimentos
que gerem nova alavancagem da
nossa economia”, enfatizou a ges-
tora estadual.

Reação
Ao anunciar que o pedido de

empréstimo do governo não será
votado neste ano, o presidente Ál-
varo Porto afirmou que a autori-
zação só deverá ser apreciada em
fevereiro de 2026, após a volta do
recesso parlamentar. Além dis-
so, o deputado declarou que deve
analisar o que foi feito pelo go-
verno com as autorizações ante-
riores dadas pelo Legislativo es-
tadual. 

“Vamos analisar o que o gover-
no conseguiu fazer. Se contratou
os empréstimos que aprovamos,
fez entregas significativas, de
obras estruturantes, como o Arco
Metropolitano. Não podemos per-
mitir que as dívidas fiquem para
a próxima gestão, porque este
governo termina no próximo
ano”, cravou Porto.
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FGC pagará
R$ 41 bi a
clientes do
Master

FRAUDE
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Recife, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Países se unem contra
combustíveis fósseis 

RAFA NEDDERMEYER/COP30 BRASIL AMAZÔNIA/PR

Marina: “Estamos há 30 anos atrasados, mas temos pressa”

O Banco Central oficializou on-
tem a liquidação extrajudicial da
Master Corretora de Câmbio, Títu-
los e Valores Imobiliários. Com isso,
o Fundo Garantidor de Créditos
(FGC) será acionado para ressarcir
quem tinha papéis do banco e in-
vestimentos. O FGC fala em um vo-
lume de R$ 41 bilhões, mas analis-
tas de mercado estimam que pode
chegar a R$ 50 bilhões.

A medida está relacionada à Ope-
ração Compliance Zero, que resul-
tou na prisão do dono do Banco
Master, Daniel Vorcaro, em Guaru-
lhos. A operação serviu para com-
bater a emissão de títulos de cré-
dito falsos por instituições finan-
ceiras que integram o Sistema Fi-
nanceiro Nacional.

AGÊNCIA BRASIL

R epresentantes ministeriais
de mais de 80 países de-
clararam apoio oficial a

um mapa do caminho para longe
dos combustíveis fósseis proposto
pelo Brasil, segundo o Ministério do
Meio Ambiente e Mudança do Cli-
ma. O anúncio foi feito ontem du-
rante o evento Mutirão Call for a
Fossil Fuel Roadmap, que reuniu
uma coalizão de países do Norte e
do Sul Global, na Cúpula de Líderes
da 30ª Conferência das Nações Uni-
das sobre Mudanças Climáticas
(COP30).

Mapa do caminho ou roadmap
(em inglês) é o conceito usado para
falar de planos de ação que estabe-
lecem etapas e metas para um de-
terminado objetivo. A proposta ga-
nhou força no início da COP30,
quando o presidente Lula convocou
os países para construir um calen-
dário global de abandono do petró-
leo, gás natural e carvão mineral.

Os nomes de todos os países ain-
da não foram divulgados, mas, no
anúncio do apoio, falaram repre-
sentantes da Alemanha, Dinamarca,
Reino Unido, Quênia, Serra Leoa e
Ilhas Marshall. 

O secretário de Estado do Reino

Unido, Ed Miliband, reforçou que se
trata de uma mobilização inédita.
“Temos uma oportunidade nos pró-
ximos dias para fazer da COP30 o
momento de seguir em frente na
transição para longe dos combustí-
veis fósseis”, disse Miliband.

A ministra do Meio Ambiente e
Mudança do Clima, Marina Silva,
celebrou o apoio e disse que é pre-
ciso colocar em prática efetiva-
mente as promessas. "Esses países
mostram disposição de fortaleci-
mento do multilateralismo climá-
tico, disposição de fazer o que se
espera há mais de 30 anos, que é
dar o devido encaminhamento

para a principal causa do aqueci-
mento do planeta, que é a emissão
de CO2. Sobretudo, a queima de pe-
tróleo, gás e carvão.  É preciso fi-
nanciamento, diversificação eco-

nômica, que se multipliquem as
bases tecnológicas, para a gente fa-
zer esse percurso. Estamos há 30
anos atrasados, mas temos pressa",
disse Marina.

D4Sign ca3e42e9-da9d-4146-a0c9-a234e21dc166 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



10

ECONOMIA FOLHA de PERNAMBUCO
Recife, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

MOEDAS

BOLSAS

MERCADO FINANCEIRO

OUTROS ÍNDICES

DÓLAR >     Compra:  >> Venda:                            >>  Variação:                           

EURO:  YUAN (China):                                                PESO (Argentina):

IBOVESPA   > Variação:                         >>  Pontos: DOW JONES (NOVA YORK):

NASDAQ (NOVA YORK):                          S&P 500 (NOVA YORK): 

SELIC:                              IPCA:                            IGP-M FGV: OURO BM&F: INPC:

R$ 5,31

-0,05% 156.914,02 -0,73%

-0,39%-0,67%

15,00% 0,48% -0,36% 697,56 0,52%

6,17 R$ 0,75 0,003

R$ 5,31 -0,28

(OUTUBRO)

A expectativa é que,
nesta temporada, 
o Porto do Recife
receba 19 navios e
dois mil passageiros
a mais em relação
ao ano passado,
quando 26 mil
turistas visitaram 
a cidade

PAULLO ALLMEIDA/FOLHA DE PERNAMBUCO

Navio “Costa Favolosa” trouxe 2.685 passageiros, além de 1.024 tripulantes, de Cabo Verde

O navio italiano “Costa Fa-
volosa” atracou ontem
no Porto do Recife, mar-

cando mais uma ação da Tempo-
rada de Cruzeiros 2025/2026, que
teve início ainda em outubro. A
embarcação trouxe  2.685 passa-
geiros, além de 1.024 tripulantes,
vindos do porto de Cabo Verde, na
África. A expectativa é que, nesta
temporada, o Porto do Recife re-
ceba 19 navios e 28 mil passageiros
até abril de 2026, dois mil a mais
do que recebeu no ano passado.   

Com a chegada de tantos turis-
tas, ações de segurança, turismo e
lazer foram pensadas, envolvendo
o governo de Pernambuco, a Pre-

feitura do Recife e a administração
portuária. A Secretaria de Turismo
e Lazer do Estado de Pernambuco
(Setur-PE)  quer ultrapassar o va-
lor da receita obtido pelo estado na
temporada de cruzeiros passada,
que foi de R$ 5 milhões. O cálculo
é baseado na estimativa média de
gastos diários do turista, que será
em torno de R$ 400.

“A governadora Raquel Lyra [tem
feito] investimentos para o turis-
mo. A gente vem construindo e
elevando o número de turistas,
de navios, de passageiros que che-
gam pelo aeroporto, passageiros

que chegam de carro e de ônibus
para que a gente se torne um dos
estados mais visitados do nosso
país aqui no ano de 2025”, decla-
rou o secretário de Turismo e La-
zer do estado,  Kaio Maniçoba.

O Presidente do Porto do Recife,
Paulo Nery, afirmou que foram
investidos R$ 500 mil na tempo-
rada 2025/2026. “A gente começou
a fazer uma revitalização do ter-
minal marítimo de passageiros.
Então, a gente já vem se prepa-
rando, e também aperfeiçoamos os
treinamentos das pessoas que tra-
balham no receptivo”, disse.

Temporada de cruzeiros
pode ter 28 mil turistas

CLARA OLIVEIRA

BREVE

Programa
incentiva 
regularização

A Secretaria de Fazenda de
Pernambuco (Sefaz-PE) lançou
ontem o programa Coopera, ini-
ciativa que ajudará contribuintes
a solucionar pendências com o
fisco. Além do programa, desti-
nado a pessoas físicas, a pasta
elaborou o chamado Portal da
Conformidade. Segundo o se-
cretário da Fazenda de Pernam-
buco, Flávio Mota, o instrumen-
to será um meio para que o con-
tribuinte possa, por conta pró-
pria, tomar as medidas necessá-
rias para a regularização. O aces-
so será por meio do CNPJ e uma
senha. Os dados das pessoas ju-
rídicas não serão expostos indi-
vidualmente. 
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COTIDIANO FOLHA de PERNAMBUCO
Recife, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Atividade integra 
o “Movimento
Cultura Transforma
GGE”, iniciativa que
visa aproximar 
alunos das 
expressões culturais
de Pernambuco

GGE lança o projeto
“Gigante Cultural”

RICARDO FERNANDES/FOLHA DE PERNAMBUCO

João Suassuna, José Folhadela e Leopoldo Nóbrega durante lançamento do “Gigante Cultural”

HOSPITAL ESPERANÇA S.A.
CNPJ nº 02.284.062/0001-06 - NIRE 26.3.0002110-2

(Resumo da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 31/10/2025)
 A HOSPITAL ESPERANÇA S.A., em cumprimento ao disposto no Art. 227, §1º, da Lei nº 6.404/76 
e demais legislações aplicáveis, comunica aos seus acionistas e ao público em geral as principais 
deliberações tomadas em sua Assembleia Geral Extraordinária (AGE) realizada em 31 de outubro 
de 2025, na sede da Companhia em Recife, Pernambuco.  Aprovação da Incorporação e Avaliação:  
Incorporação Aprovada: Foi aprovada por unanimidade a incorporação da totalidade do Hospital 
Santa Emília Ltda. (CNPJ nº 16.440.299/0001-35, com sede em Feira de Santana, Bahia) pelo 

contábil, elaborado pela Colonese Assessoria Contábil e Empresarial, que apurou o montante de 
R$ 132.941.752,90 (cento e trinta e dois milhões, novecentos e quarenta e um mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais e noventa centavos), com data-base em 31 de agosto de 2025.  Extinção da 
Incorporada:  Em decorrência da aprovação da operação, a Assembleia declarou a extinção de pleno 
direito do Hospital Santa Emília Ltda., sendo o Hospital Esperança S.A. seu sucessor universal em 
todos os bens, direitos e obrigações.  As administrações da Companhia foram autorizadas a praticar 
todos os atos necessários para a formalização e registro da incorporação. A íntegra da Ata da AGE, 
bem como o Protocolo e o Laudo de Avaliação, encontram-se arquivados na sede da Companhia.  
Recife/PE, 31 de outubro de 2025. Rodrigo Gavina da Cruz - Presidente da Mesa.

Reabertura com Prazo
Pregão Eletrônico nº 90063/GAP-RF/2025

A Ordenadora de Despesas Substituta do GAP-RF torna público que, às 9h (horário 
de Brasília-DF) do dia 3 de dezembro de 2025, no site https://www.gov.br/compras/
pt-br/, será realizada reabertura com prazo da condução da sessão pública para a 
aquisição de material médico-hospitalar, para atender as necessidades do Hospital 
de Aeronáutica de Recife. O edital e seus anexos estarão disponíveis no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, para maiores informações, por meio dos seguintes 
telefones (81) 2129-7086.

MARIA BEATRIZ MONTEIRO DE PINHO Coronel Intendente
Ordenadora de Despesa Substituta

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

O Colégio GGE lançou on-
tem o projeto “Gigante
Cultural”, mais uma ação

promovida dentro do calendário
da instituição de ensino. A ativida-
de faz parte do “Movimento Cultura
Transforma GGE”, iniciativa que
visa aproximar os alunos das ex-
pressões culturais de Pernambuco.
O programa já é parte permanente
do cronograma da escola. A celebra -
ção contou com a presença da Fo-
lha de Pernambuco, representada
pela gerente de Mercado, Tânia
Campos, e a coordenadora de Exe-
cutivos Multimídia, Wilma Mota.

Prestes a completar 30 anos de
fundação em 2026, a instituição
enxergou o lançamento como um
momento de comemoração dos

trabalhos produzidos.
“Estamos celebrando a primeira

escola (educação infantil ao ensino
médio) do Brasil certificada pela ISO
21.001, o que mostra o processo de
qualidade que o GGE tem”, disse o
sócio-fundador do GGE, José Fo-
lhadela. “Também com uma enti-
dade social, nós estamos trazendo
a cultura através do João Suassuna,
nosso curador cultural, por meio do
‘Movimento Cultura Transforma
GGE’. Como equipamento social,
estamos levantando essa bandeira,
de valorização da nossa cultura”,
avaliou Folhadela. 

Valorização
Ainda sobre os projetos culturais

promovidos pelo Grupo Gênese de
Ensino, a diretora pedagógica Ana-
belle Veloso explica que a formação
dos alunos está baseada em uma vi-
são construtivista, em que o apren-
diz é membro ativo do processo de
construção de conhecimento. Des-
sa forma, o movimento é mais uma
ferramenta pedagógica que amplia
as possibilidades de interação e
formação dos mais de 7.500 alunos.   

“O Movimento Cultura Transfor -
ma é uma proposta de a gente me-
xer internamente dentro da escola
e incorporar nos nossos projetos o
olhar para a cultura, para a impor-
tância que a cultura tem na forma-
ção dos nossos alunos. Mas é tam-
bém uma forma de, fora da escola,
incentivar a cultura, incentivar que
artistas tenham esse apoio, reco-
nhecimento e visibilidade”, disse. 

Permanente
O curador cultural João Suassu-

na ressalta que não se trata de um
projeto com prazo de validade, mas
de algo que surgiu para ser perma-
nente. Ele reflete sobre a impor-
tância da cultura e a educação an-
darem de mãos dadas. 

“A gente quer que os alunos se-
jam tocados pela cultura e que isso
desperte a inspiração, criatividade,
originalidade, inventividade, e aí
qualquer escolha que tomem no
campo respectivo profissional, eles
vão estar prontos, porque a cabeça
vai estar aberta para esse mundo de
possibilidades”, declarou.

O artista plástico responsável
pela escultura do Galo da Madru-
gada, Leopoldo Nóbrega, foi o con-
vidado a trabalhar juntamente com
o colégio no projeto.

AYRTON NIÑO
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Recife, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Triste sina leonina

4926 52

54 57

QUINA 6881

01 02 03

04 06 08

13 14 16

17 18 19

21 23 25

05 09 13 15

27 31 52

LOTOFÁCIL 3541

TIMEMANIA 2321

time do coração 
Grêmio/RS

20 22 23 24
28 30 31

DIA DA SORTE 1142

mês da sorte: Maio

LOT ER I A S

14 30 33

35 48 51

MEGA-SENA 2941

Rubro-negro abriu 2x0, mas tomou virada do Botafogo

VITOR SILVA/BOTAFOGO

Sport visita Botafogo em primeiro jogo após ter rebaixamento
oficializado e mantém tônica dos últimos confrontos no

Campeonato Brasileiro da Série A: sai na frente e toma virada

Léo Linck; Vitinho (Mateo Ponte), David

Ricardo, Alexander Barboza e Alex

Telles (Cuiabano); Danilo, Marlon

Freitas e Savarino (Montoro); Artur,

Jeffinho (Jordan Barrera) e Chris

Ramos (Kadir). Técnico: Davide

Ancelotti. 

Gabriel; Aderlan, Rafael Thyere, Luan

Cândido e Igor Cariús; Rivera, Lucas

Kal (Sérgio Oliveira) e Lucas Lima

(Kévyson); Léo Pereira (Chrystian

Barletta), Matheusinho (Hyoran) e

Pablo (Romarinho). Técnico: César

Lucena. 

X
Botafogo Sport

Local: Nilton Santos (Rio de

Janeiro/RJ) Árbitro: Bruno Pereira

Vasconcelos (BA) Assistentes:
Eduardo Gonçalves da Cruz (MS) e

Daniella Coutinho Pinto (BA)

VAR: Heber Roberto Lopes (SC)

Gols: Léo Pereira, aos 13’, Rafael

Thyere, aos 27’ do 1T (SPT); Artur,

aos 29’ do 1T, Kadir, aos 12’ e aos

49’ do 2T (BOT) Cartões
amarelos: Alex Telles, Kadir (BOT);

Lucas Kal, Gabriel, Aderlan, Igor

Cariús (SPT)

3 2
YURI TEIXEIRA

N o primeiro compromisso
após ter o rebaixamento
à Série B oficialmente

decretado, o Sport manteve a tôni-
ca de sua campanha nesta Série A
em dia. Em visita ao Botafogo, no
estádio Nilton Santos, o Rubro-ne-
gro repetiu o cenário dos dois jogos
anteriores: saiu na frente e tomou
a virada. Pela 34ª rodada, o Leão
perdeu por 3x2 na noite de ontem.
O resultado manteve os pernam-
bucanos com 17 pontos, enquanto
o Alvinegro subiu para o quinto lu-
gar, agora com 55 pontos.

O jogo
Engana-se quem achou que o

Sport seria presa fácil após o rebai-
xamento ser concretizado na roda-
da passada. Sobretudo no primeiro
tempo, o Rubro-negro impôs difi-
culdades ao Botafogo e foi para o in-
tervalo à frente no marcador, dian-
te de boa participação de Lucas
Lima. O camisa 10 participou ati-
vamente dos dois gols do clube
pernambucano. 

Enquanto o Alvinegro buscava
furar o setor defensivo leonino, o
meia foi determinante para a aber-
tura do placar aos 13 minutos. Em
grande enfiada de bola, achou Léo
Pereira em velocidade. O atacante
invadiu a área e chutou rasteiro,
sem dar chances para Léo Linck. O
tento desorientou o Botafogo, que
passou a lidar com erros de passe no
último terço, e acabou castigado no-
vamente, aos 27. Lucas Lima cobrou
escanteio da esquerda e Rafael
Thyere foi no segundo andar para
mandar no ângulo. 

Assim como aconteceu diante
do Atlético-MG, o Sport relaxou
com a vantagem conquistada e não
demorou a ver o adversário balan-
çar as redes. Dois minutos após o
gol de Thyere, Alex Telles passou
como quis por Aderlan e mandou

para a área. Do lado direito, Artur
dominou e bateu firme para vencer
Gabriel e descontar. O goleiro ru-
bro-negro, inclusive, apareceu mo-
mentos depois para impedir o em-
pate em nova finalização do camisa
7 alvinegro. 

Virada 
Diante da necessidade do time

alvinegro de correr atrás do pre-
juízo, o Sport passou a apostar
nos contra-ataques, assustando
ainda no começo do segundo tem-
po em chute de Matheusinho tra-
vado por Barboza. A resposta do
Botafogo foi afetiva, aos 12 minu-
tos. Danilo deu toque por cima e
achou Kadir. O jovem panamenho
se antecipou a Thyere e chutou no
canto direito para deixar tudo
igual. 

Em meio a bons lances para os
dois lados, coube a Kadir definir o
confronto nos acréscimos. Em bela
finalização da entrada da área, o
atacante de 18 anos acertou o ân-
gulo para virar e dar números finais
à partida.
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Inédita na capital pernambucana, competição envolve técnica e
adrenalina em apresentações no Geraldão, na Imbiribeira, entre 
sexta-feira e sábado. Confira programação e valor de ingresso 

Recife Drift Show testa habilidade
de pilotos

MATHEUS RIBEIRO/FOLHA DE PERNAMBUCO

WILLIAM TAVARES

“M úsica” para os
ouvidos dos
a p a i xo n a d o s

por automobilismo, o ronco dos
motores será o som que tomará
conta da capital pernambucana
nos dias 21 e 22 de novembro du-
rante o Recife Drift Show. O even-
to acontecerá no Ginásio de Es-
portes Geraldo Magalhães (Geral-
dão), na Imbiribeira, Zona Sul do
Recife. A abertura dos portões será
às 11h30 e as apresentações come-
çam às 14h.

O que é?
Drift é uma técnica de pilotagem

em que o carro derrapa nas curvas,
escorregando lateralmente, mas
sem perder o controle. Diferente de
uma derrapagem normal (que ge-
ralmente é um erro), no drift a
manobra é intencional. O objetivo
é fazer o automóvel deslizar pelos
cantos da pista, mantendo veloci-
dade e estilo.

O Recife Drift Show foi idealiza-
do pelo empresário Julio Souza,
que também é piloto de Drift cre-

denciado pela Confederação Bra-
sileira de Automobilismo (CBA).

“Nas competições, um carro
sai à frente e outro que está atrás
tem de copiar os movimentos do
primeiro. Você pode tocar no ou-
tro, mas não deslocá-lo. Depois, as
posições se invertem. Obvia-

mente, o carro com mais poten-
cial tem mais facilidade de se
aproximar ou afastar, mas, no
fim das contas, os jurados vão
avaliar a habilidade do piloto. Al-
guns, com carros inferiores, po-
dem superar aqueles que têm um
carro superior”, afirmou o em-

presário, destacando o pioneiris-
mo da apresentação no Recife. 

“Esse evento será novidade
aqui na cidade, mas já vem acon-
tecendo com frequência em ou-
tros locais como Rio de Janeiro,
Piracicaba-SP, Balneário Cambo-
riú-SC, Cuiabá-MT e Brasília-DF.

Todo mundo acha que nossa pai-
xão nacional é apenas o futebol,
mas também temos o automobi-
lismo. E não somente atrelada à
Fórmula 1. Temos outras categorias
que chamam atenção”, completou. 

Além de Júlio, outros cinco pi-
lotos participarão do Recife Drift
Show: Hélio Fausto, Gustavo Ca-
valcanti, Jerônimo Felipe, Wilder
Dias e Francisco Horne. O evento
é patrocinado pela e-Nova Energy
Hub.

Atrações
Antes das apresentações oficiais,

o público poderá acompanhar um
desfile de abertura, amanhã, a par-
tir das 16h, na Orla de Boa Viagem,
na Zona Sul do Recife. O cortejo
reunirá carros de competição e
esportivos de alto desempenho,
com a presença de campeões bra-
sileiros de Drift, especialistas em
derrapagens controladas e entra-
das de curva quase que “coreo-
grafadas” no asfalto.

“Nossa ideia é mostrar o que é o
Drift. Outras cidades do Nordeste,
como Salvador e João Pessoa, já es-
tavam seguindo esse caminho e
Recife não poderia ficar fora dessa.
Aqui, nós temos uma das maiores
densidades de carros esportivos do
Brasil. Há uma demanda grande
que pode ser aproveitada”, avaliou. 

Uma das atrações do evento será
a Carona Radical, que permitirá ao
público viver a experiência de um
show de Drift de dentro do carro.
O ingresso custa R$ 150 e é limita-
do a 25 vagas por dia (somente per-
mitido para adultos até 59 anos).
Os demais bilhetes estão ao preço
de R$ 80 (inteira) e R$ 40 (meia).

Piloto e
empresário 
Julio Souza 
é o idealizador 
do Recife 
Drift Show
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AGUA FRIA

LP 218 APARTAMENTO C/
59 M, 2 QUARTOS, VARAN -
DA, WC SOCIAL, SALA PA -
RA 02 AMBIENTES, COZIN,
WC DE SERV, C/ ARM NA
COZ, 1 VAGA, PLAY, QD, S/
DE FESTA, ELEV, R$ 250 MIL;
TELEFONE-99191-9003/
CRECI 9355J

BOA VISTA

LP 354 EDF. N.S. DO PILAR
APTO C/ 110 M, 3 QT, ST, VAR,
SL P/ 02 AMB, COZ, ARM WC
SOC, DCE, 1VG, ELEV, R$ 330
MIL, AC FINANC, F - 99191-
9003 /CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, COZI -
NHA. WC SOCIAL COM
ARMÁ RIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, POÇO, S DE
FESTA, PISC, ACAD, 01 VA -
GA DE GAR AC. FINANC,
R$ 320 MIL, FONE - 99918
4740/CRECI 9355J

LP2113 APARTAMENTO NA
BOA VISTA COM 92 M, 2
QUARTOS DCE, SALA P/ 02
AMBS, COZ WC SOC, COM
ARM, 1VG, ELEV, R$ 275 MIL,
AC. FINANC, FONE - 99191
9003/CRECI 9355J

LP 354 EDF. N. S. DO PILAR
APARTAMENTO C/ 110 M, 3
QT, ST, VAR, SALA P/ 02 AMB,
COZ, ARM WC SOC, DCE,
1VG, ELEV, R$ 330 MIL, ACEIT.
FINANC, FONE - 99191-9003
/CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, COZI -
NHA, WC SOCIAL, COM
ARMÁRIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, PO ÇO, S FES -
TA, PISC, ACAD, 01 VG DE
GAR AC. FINANC, R$ 320
MIL, TELEFONE -  99918
4740/ CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, COZI -
NHA. WC SOCIAL COM
ARMÁ RIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, POÇO, S DE
FESTA, PISC, ACAD, 01 VA -
GA DE GAR AC. FINANC,
R$ 320 MIL, FONE - 99918
4740/CRECI 9355J

LP2113 APARTAMENTO NA
BOA VISTA COM 92 M, 2
QUARTOS DCE, SALA P/ 02
AMBS, COZ WC SOC, COM
ARM, 1VG, ELEV, R$ 275 MIL,
AC. FINANC, FONE - 99191
9003/CRECI 9355J

LP 354 EDF. N. S. DO PILAR
APARTAMENTO C/ 110 M, 3
QT, ST, VAR, SALA P/ 02 AMB,
COZ, ARM WC SOC, DCE,
1VG, ELEV, R$ 330 MIL, ACEIT.
FINANC, FONE - 99191-9003
/CRECI 9355J

CASA AMARELA

LP 334 APART. COM 120 M,
3 QT, SL P/ 02 AMB.,COZ,
WC SOC, DCE, 1 VG, R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, FO NE
- 99191 9003/CRECI 9355J

LP 334 APARTAMENTO C/
120 M, 3 QUARTOS, SL P/ 02
AMB,COZINHA, WC SOC,
DCE, 1 VAGA, R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 99191
9003/CRECI 9355J
ART. C/ 86 M, 3 QTS SUITE, SL
P/ 02 AMB, WC SOC E DCE,
VAR, COZ, 1 VAGA ELEVA -
DOR, LAZER COMPLE TO, R$
480 MIL. AC. FI NANC, TEL:
99191 9003/ CRECI 9355J

LP 334 APARTAMENTO C/
120 M, 3 QUARTOS, SL P/ 02
AMB,COZINHA, WC SOC,
DCE, 1 VAGA, R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 99191
9003/CRECI 9355J

ART. C/ 86 M, 3 QTS SUITE, SL
P/ 02 AMB, WC SOC E DCE,
VAR, COZ, 1 VAGA ELEVA -
DOR, LAZER COMPLE TO, R$
480 MIL. AC. FI NANC, TEL:
99191 9003/ CRECI 9355J

ENCRUZILHADA

LP 337 APARTAMENTO C/
70 M COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E WC
DE SERV COZINHA, AREA
DE SERV, COM ARMÁRIO E
MOBIL, NASC., ELEV, LA ZER
COMP, 1 VG, ACEIT. FIN., R$
440 MIL, FONE - 99191-9003
/ CRECI 9355J

LP 337 APARTAMENTO C/
70 M COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E WC
DE SERV COZINHA, AREA
DE SERV, COM ARMÁRIO E
MOBIL, NASC., ELEV, LA ZER
COMP, 1 VG, ACEIT. FIN., R$
440 MIL, FONE - 99191-9003
/ CRECI 9355J

GRACAS

LP 376 APTO C/ 91 M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 311 APART. COM 91 M, 3
QTS SAL P/ 02 AMBIENTES,
COZINHA, WC SOCIAL,
VARANDA, DCE, COM AR-
MÁRIO, ELEVADOR, 1 VA -
GA R$ 250 MIL, ACEITAM.
FI NANC, LIGAR FONE -
98696 7550/ CRECI 9355J

APARTAMENTO C/ 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE, SL
P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, ACEIT.
FINANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO COM 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE, SL
P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, ACEIT.
FINANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO C/ 91 M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 311 APART. COM 91 M, 3
QTS SAL P/ 02 AMBIENTES,
COZINHA, WC SOCIAL,
VARANDA, DCE, COM AR-
MÁRIO, ELEVADOR, 1 VA GA
R$ 250 MIL, ACEITAM. FI-
 NANC, LIGAR FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J

APARTAMENTO C/ 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE, SL
P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, ACEIT.
FINANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO COM 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE, SL
P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, ACEIT.
FINANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

APTO COM 91 M, 3 QTS SL
P/ 02 MB, COZ, WC SOCIAL,
VAR, DCE, C/ ARM, ELEV, 1 VG
R$ 250 MIL, AC FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J

LP 376 APTO C/ 91 M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO C/ 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

APARTAMENTO COM 91M, 3
QTS, VAR, WC SOC, DCE, SL
PARA 02 AMBIENTES, COZ,
COM ARM, ELEV, 1 VAGA, R$
260 MIL, ACEIT. FINANC.
TELEFONE:99191-9003/
CRECI 9355J

LP311 APTO C/ 91 M, 3 QTS
SL P/ 02 MB, COZ, WC SO-
CIAL, VAR, DCE, C/ ARM, ELEV,
1 VG R$ 250 MIL, AC FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

APTO COM 91M, 3 QTS, VAR,
WC SOC, DCE, SL P/02 AMB,
COZ, COM ARM, ELEV, 1VG,
R$ 260 MIL, A CEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

APART.  COM 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO C/ 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC. F :99191-9003/ CRECI
9355J

APART.  C/ 91 M, 3 QTS SL P/
02 AMB, COZ, WC SOC, VAR,
DCE, C/ ARM, 1 VAGA R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F - 98696
7550/ CRECI 9355J

APART.  C/ 91 M, 3 QTS SL P/
02 MB, COZ, WC SOCIAL,
VAR, DCE, C/ ARM, ELEV, 1 VG
R$ 250 MIL, AC FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J

APART.  COM 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL PARA
02 AMBIENTES, COZ, COM
ARM, ELEV, 1VG, R$ 260 MIL,
A CEIT. FINANC. TELEFONE:
99191-9003/ CRECI 9355J

LP 376 APARTAMENTO C/
91M, 3 QTS, VAR, WC SOC,
DCE, SL P/02 AMB, COZ,
COM ARM, ELEV, 1VG, R$ 260
MIL, ACEIT. FINANC. TELE-
FONE:99191-9003/ CRECI
9355J

LP 376 APTO C/ 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC. F :99191-9003/ CRECI
9355J

LP 311 APARTAMENTO C/ 91
M, 3 QUARTOS SALA PA RA
02 AMBIENTES, COZINHA,
WC SOC, VAR, DCE, C/ ARM,
1 VAGA R$ 250 MIL, ACEIT. FI-
NANC, FONE - 98696 7550/
CRECI 9355J

LP311 APTO C/ 91 M, 3 QTS
SL P/ 02 MB, COZ, WC SO-
CIAL, VAR, DCE, C/ ARM, ELEV,
1 VG R$ 250 MIL, AC FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

APART. COM 91 M, 3 QTS SL
P/ 02 AMB, COZ, WC SO-
CIAL, VAR, DCE, C/ ARM, 1
VAGA R$ 250 MIL, ACEIT. FI-
NANC, FONE - 98696 7550/
CRECI 9355J

LP311 APTO COM 91 M, 3
QTS SL P/ 02 MB, COZ, WC
SOCIAL, VAR, DCE, C/ ARM,
ELEV, 1 VG R$ 250 MIL, AC FI-
NANC, F - 98696 7550/
CRECI 9355J

APARTAMENTO COM 91 M,
3 QTS SL P/ 02 AMB, COZ,
WC SOC, VAR, DCE, C/ ARM,
1 VG R$ 250 MIL, ACEIT. FI-
NANC, F - 98696 7550/
CRECI 9355J

APTO COM 91 M, 3 QTS SL
P/ 02 MB, COZ, WC SOCIAL,
VAR, DCE, C/ ARM, ELEV, 1 VG
R$ 250 MIL, AC FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J

APART. COM 91 M, 3 QT SL
PARA 02 AMBIENTES, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, C/
ARM, ELEV, 1 VG R$ 250 MIL,
AC FINANC, FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J

APART. COM 91 M,  APARTA-
MENTO 3 QTS SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, VAR,
DCE, C/ ARM, 1 VG R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F - 98696
7550/ CRECI 9355J

LP 311. COM 91 M, APARTA-
MENTO 3 QTS SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, VAR,
DCE, C/ ARM, 1 VG R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F - 98696
7550/ CRECI 9355J

APTO COM 91 M, 3 QTS SL
P/ 02 MB, COZ, WC SOCIAL,
VAR, DCE, C/ ARM, ELEV, 1 VG
R$ 250 MIL, AC FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J

APARTAMENTO COM 91M,
3 QTS, VAR, WC SOC, DCE,
SL P/02 AMB, COZ, COM
ARM, ELEV, 1VG, R$ 260 MIL,
A CEIT. FINANC.TELEFONE:
99191-9003/ CRECI 9355J

APART.  COM 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL,
ACEIT. FINANC.TELEFONE:
99191-9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO COM 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE,
SL P/02 AMB, COZ, COM
ARM, ELEV, 1VG, R$ 260 MIL,
ACEIT. FINANC. F :99191-
9003/ CRECI 9355J

APART.  C/ 91 M, 3 QTS SL
P/ 02 AMB, COZ, WC SOC,
VAR, DCE, C/ ARM, 1 VAGA
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

APART.  COM 91 M, 3 QTS
SL P/ 02 AMBIENTES, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, C/
ARM, ELEV, 1 VG R$ 250 MIL,
AC FINANC, FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J

APART.  COM 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL
PARA 02 AMBIENTES, COZ,
COM ARM, ELEV, 1VG, R$
260 MIL, A CEIT. FINANC.
TELEFONE: 99191-9003/
CRECI 9355J

LP 376 APARTAMENTO C/
91M, 3 QTS, VAR, WC SOC,
DCE, SL P/02 AMB, COZ,
COM ARM, ELEV, 1VG, R$
260 MIL, ACEIT. FINANC.
TELEFONE:99191-9003/
CRECI 9355J

LP 376 APTO C/ 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL

P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL,
ACEIT. FINANC. F :99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 311 APARTAMENTO C/
91 M, 3 QUARTOS SALA PA -
RA 02 AMBIENTES, COZ-
INHA, WC SOC, VAR, DCE,
C/ ARM, 1 VAGA R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 98696
7550/ CRECI 9355J

LP311 APTO C/ 91 M, 3 QTS
SL P/ 02 MB, COZ, WC SO-
CIAL, VAR, DCE, C/ ARM, ELEV,
1 VG R$ 250 MIL, AC FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J
LP 311 APART. C/ 91 M, 3
QTS SL P/ 02 AMB, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, C/
ARM, 1 VAGA R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 98696
7550/ CRECI 9355J
APART. COM 91 M, 3 QT SL
PARA 02 AMBIENTES, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, C/
ARM, ELEV, 1 VG R$ 250 MIL,
AC FINANC, FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J

APART. COM 91 M,  APARTA-
MENTO 3 QTS SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, VAR,
DCE, C/ ARM, 1 VG R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J

LP 311. COM 91 M, APARTA-
MENTO 3 QTS SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, VAR,
DCE, C/ ARM, 1 VG R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J
APARTAMENTO. C/ 91 M, 3
QTS SALA PARA 02 AMB,
COZ, WC SOC, VAR, DCE, C/
ARM, 1 VG R$ 250 MIL, ACEIT.
FINANC, FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J
APART. COM 91 M, 3
QUARTOS SALA PARA 02
AMBIENTES, COZINHA,
WC SOCIAL, VAR, DCE, C/
ARM, ELEV, 1 VG R$ 250 MIL,
AC FINANC, FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J
APTO COM 91 M, 3 QTS SL
PARA 02 MB, COZ, WC SO-
CIAL, VAR, DCE, COM ARM,
ELEV, 1 VG R$ 250 MIL, AC FI-
NANC, FONE - 98696 7550/
CRECI 9355J

LP 311 APART. C/ 91 M, 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

LP 311 APART. C/ 91 M, 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

APARTAMENTO COM 91
M, 3 QTS SALA P/ 02 AMB,
COZ, WC SOC, VAR, DCE, C/
ARM, 1 VG R$ 250 MIL, ACEIT.
FINANC, F - 98696 7550/
CRECI 9355J

MADALENA

LP 227 P/ MORAR E INVE-
STIR NA BEIRA RIO STU-
DIO COM 40M, 1QUARTO,
SALA PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J
PARA MORAR E INVESTIR
NA BEIRA RIO STUDIO
COM 40M, 1QUARTO, SALA
PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J
MORAR E INVESTIR NA
BEIRA RIO STUDIO COM
40M, 1QUARTO, SALA
PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

PARA MORAR E INVESTIR
NA BEIRA RIO STUDIO
COM 40M, 1QUARTO, SALA
PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J
MORAR E INVESTIR NA
BEIRA RIO STUDIO COM
40M, 1QUARTO, SALA
PARA 02 AMBIENTES, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

PEUGEOT 207

PEUGEOT 207,ANO 2008,1.6
FLEX,ÓTIMO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. TRATAR
COM COM VANDO. FONE:
81-985622777

PEUGEOT 207,ANO 2008,1.6
FLEX,ÓTIMO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. TRATAR
COM COM VANDO. FONE:
81-985622777
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Apartamentos
IMÓVEIS

Vendem-se

Outras marcas

VEÍCULOS
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CLASSIFICADOS 24 Recife, quarta-feira 19 de novembro de 2025 Folha de Pernambuco

FOCO ALUGUEL DE CARROS S.A.
CNPJ nº. 07.730.797/0001-21

NIRE 26.3.0002164-1
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 28 DE MARÇO DE 2024. 1. DATA, HORA E LOCAL: realizada no dia 28 de MARÇO de 2024, às 9:00 (nove) horas, na sede da FOCO ALUGUEL DE CARROS S.A. (a “Companhia”), localizada na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na
Rua Antônio Lumack do Monte, nº. 96, Sala 1101 e 1102, Ed. Empresarial Center II, no bairro de Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.020-350, reuniram-se os acionistas na sede social da Companhia. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da totalidade dos Acionistas da Companhia, conforme Art.124,
§4º da Lei nº 6.404/76 (a “LSA”). 3. QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E PRESENÇA: Foi instalada a Assembleia Geral Extraordinária com a presença da totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) DUO MOBILITY LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 53.181.720/0001-67, com
sede na Rua do Brum, nº. 455, Galpão 0000, no bairro do Recife, Recife/PE, CEP: 50.030-260 (a “Duo Mobility”), neste ato representada pelos seus administradores, Antônio Paulo Aires de Souza, (o “Antônio”), e Hugo Xavier Silva Costa, (o “Hugo”). 4. MESA: Presidente: Antônio Paulo Aires de Souza; Secretário:
Hugo Xavier Silva Costa. 5. ORDEM DO DIA: (i) ratificar a conversão automática da Companhia em uma subsidiária integral, nos termos do parágrafo § 2º do art. 251 da LSA; (ii) como consequência do item (i), acima, alterar os arts. 1º, 13º do Estatuto Social, e; (iii) aprovar o novo Estatuto Social da Companhia,
com vistas a adapta-lo à realidade de uma subsidiária integral. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade do capital social da Companhia deliberou eaprovou o quanto segue:(i) A Duo Mobility adquiriu as ações representativas de
100% (cem) por cento do capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, que é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), representado por R$ 3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias, cada qual com valor nominal de R$ 1,00 (um real);(i.1) Como consequência do item (i), acima, e consi-
derando que a Duo Mobility passou a ser a única acionista da Companhia, a Duo Mobility aprovou, sem quaisquer ressalvas, a ratificação da conversão automática da Companhia em subsidiária integral, nos termos do parágrafo § 2º do art. 251 da LSA. (ii) Diante da aprovação, sem ressalvas, do item (i) da ordem
do dia, e com vistas a adaptar o Estatuto Social da Companhia à realidade de uma subsidiária integral, a Duo Mobility aprovou, sem quaisquer ressalvas, a alteração dos arts. 1º, 13º e 16º do Estatuto Social da Companhia, que terão as novas seguintes redações:Capítulo IDa denominação, da sede, das filiais, do
objeto e da duração.Artigo 1º. A pessoa jurídica FOCO ALUGUEL DE CARROS S.A é uma sociedade anônima de capital fechado que rege-se pelo presente estatuto, pela Lei no 6.404/76 e pelas demais disposições legais de que forem aplicáveis.Parágrafo Único – A sociedade ora constituída é subsidiária integral
da DUO MOBILITY LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 53.321.304/0001-17, com sede na Rua do Brum, nº. 455, Galpão 0000, no bairro do Recife, Recife/PE, CEP: 50.030-260. Capítulo IV Da Assembleia Geral. Artigo 13º. Observada a condiçã� o de unipessoalidade da Companhia,
a Assembleia Geral será totalitária, dispensados os procedimentos de convocação, quórum de instalação, de deliberação e de composição da mesa para direção dos trabalhos. §1º. Observada a condição de unipessoalidade da Companhia, a Assembleia Geral poderá ser validamente substituída por uma Escritura
Declaratória, também denominada de Termo de Resolução, ou Resolução do Acionista, que devera� ser assinado pela única acionista. §2º. A Escritura Declaratória devera� ser realizada, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais a exigirem, e ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 4(quatro) meses
subsequentes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei e ainda:a) Para tomar contas da Diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e sobre a distribuição de dividendos; c) Eleger os membros da Diretoria e os
membros do Conselho Fiscal (quando houver). §3º. A Acionista poderá� outorgar procuração a terceiros para representá-la perante a Companhia, em Assembleias Gerais e em quaisquer atos societá� rios, na condição de que tais terceiros votem e procedam na forma determinada no instrumento de mandato. A ou-
torga de procuração deverá observar as restrições legais aplicáveis, de modo que apenas será admitida a outorga de mandato a outro Acionista da Companhia, caso haja, administrador da Companhia, ou advogado que não tenha interesse conflitante com a Companhia, assim entendido como o patrocínio de cau-
sas contra a Companhia. §4º. Será considerado presente à Assembleia Geral o Acionista que possa dela participar por quaisquer meios admitidos pela legislação aplicável, em especial os formatos de Assembleia Digital e Assembleia Semipresencial, nos termos do §2º-A do art. 124 da Lei das Sociedades por Ações
e do Anexo V da IN nº. 81/2020 do DREI, bem como por meio de teleconferência, videoconferência ou meio análogo de comunicação remota em tempo real, e tal participação será considerada presença pessoal nas Assembleias Gerais (“Acionista Remoto”). §5º. O Acionista Remoto deverá notificar à Companhia
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da realização da respectiva Assembleia Geral, fazendo constar na notificação se participará através de teleconferência, videoconferência ou outro meio análogo de comunicação remota em tempo real. A Companhia deverá disponibilizar para os presentes fisicamente
na Assembleia Geral, equipamento de teleconferência, videoconferência ou meio análogo de comunicação remota em tempo real (a exemplo das plataformas do Google Meet, Microsoft Teams, Zoom ou semelhante), tal como indicado pelo Acionista Remoto em sua notificação. §6º. No caso de realização de As-
sembleia Digital ou Semipresencial, concorda o Acionistas que a Assembleia poderá� gravada, devendo a Companhia observar as disposições do Anexo V, Seção VIII, da Instrução Normativa DREI nº 81/2020.§7º. As atribuições conferidas pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável às Assembleias Ge-
rais seráo exercidas pela única acionista, DUO MOBILITY HOLDING LTDA., que será representada nos termos de seu contrato social. Seção II - Do Conselho de Administração. Artigo 16º. O Conselho de Administração é a última instância deliberativa sobre os assuntos negociais e estratégicos da Companhia,
respeitadas as matérias privativas da Assembleia Geral. Seu foco de ação está nas decisões político-estratégicas e na delegação planejada aos Diretores da Companhia.§1º. O Conselho de Administração da Companhia poderá ser composto por até 5 (cinco) membros, com mandato unificado de 1 (um) ano, per-
mitida a reeleição. §2º. A Assembleia Geral elegerão os membros do Conselho de Administração, sendo vedada a designação de Conselheiros que possam, ainda que de forma remota, conflitar como os interesses da Companhia, a exemplo, mas não se limitando a: (i) ser conselheiros de outras empresas que exer-
çam o mesmo objeto social da Companhia;(ii) ser consultores de outras empresas que desempenhem as mesmas atividades econômicas da Companhia; (iii) ser sócios de empresas de locação de veículos; (iv) apresentem vínculos profissionais ou familiares com empresas de locação de veículos ou fornecimento
de frotas. §3º. O Presidente do Conselho de Administrão deverá ser eleito pela maioria dos Conselheiros da Companhia, em Reunião do Conselho de Administração. Caso os administradores da Acionista façam parte do Conselho de Administração, deverão ter prioridade na eleição para a Presidência do Conselho
de Administração. Sendo certo que se os dois administradores da Acionista fizerem parte do Conselho de Administração e um deles assumir a função de presidente em um mandato, o outro terá prioridade no mandato seguinte.§4º. A nomeação e destituição dos membros do Conselho de Administração competem,
exclusivamente, à Assembleia Geral.§5º. Em caso de impedimento temporário ou ausência, o membro do Conselho de Administração temporariamente impedido ou ausente não poderá nomear outro membro do Conselho de Administração para votar em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração.§6º. O
Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, no mínimo, 1 (uma) vez por mês, sem prejuiízo de sua convocação, a qualquer tempo, sempre que necessário.§7º. A reunião do Conselho de Administração deverá ser convocada, necessariamente, (i) pelo Presidente; (ii) na ausência deste, pelo Vice-Presi-
dente; (iii) ou, na ausência deste último, por um dos conselheiros remanescentes integrantes do Conselho de Administração, a qualquer tempo, por meio de notificação enviada via correio eletrônico, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados,
bem como envio dos documentos de suporte, que serão objeto de discussa� o e deliberação, se for o caso. Independentemente das formalidades de convocação para reuniões do Conselho de Administração previstas neste parágrafo, será considerada regularmente convocada a reunia� o à qual comparecerem, pelo
menos, 03 (três) membros do Conselho de Administração da Companhia, sendo indispensável, para tanto, a presença doPresidente e do Vice-Presidente. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração.§8º. As deliberações do Conselho de Administrac-
ção serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos presentes em reunião. Eventuais discordâncias entre os Conselheiros deverão ter suas razões e fundamentos registrados em ata de reunião. §9º. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal
participação será considerada presença pessoal em referida reunião. A Reunião Digital deverá ser gravada, em atenção ao disposto no Anexo V, Seção VIII, da Instrução Normativa DREI nº 81/2020.§10º. A Companhia reembolsará os membros do Conselho de Administração por despesas razoáveis incorridas com
passagens aéreas e transporte relacionados à sua participação nas reuniões do Conselho de Administração da Companhia, somente nos casos de a reunião do Conselho de Administração ser realizada fora da cidade de domicílio dos respectivos Conselheiros. §11º. Os membros do Conselho de Administração, in-
cluindo o Presidente do Conselho, caso sejam Acionistas, executivos, funcionários da Companhia ou dos Acionistas, não serão remunerados, salvo determinação em contrário da maioria do capital social votante presente na Assembleia Geral da Companhia. §12º. Os Conselheiros devera� o realizar anualmente, no
prazo de até 60 (sessenta) dias antes do fim de cada exercício social, Reunião do Conselho de Administração para definição de planejamento estraté� gico da Companhia (“Reunião de Estratégia Anual”), com o objetivo de estabelecer os planos estratégicos e táticos da Companhia para o exercício social do ano se-
guinte (“Estratégia Anual”), além da aprovação do Orçamento Anual da Companhia para o exercício social seguinte (“Orçamento Anual ”). Os Diretores da Companhia deverão participar da Reunião de Estratégia Anual, a fim de contribuir com as discussões dos Conselheiros, quando permitido pelos conselheiros,
não possuindo, contudo, direito a voto na referida Reunião. (iii) Diante da aprovação, sem ressalvas, dos itens (i) e (ii) da ordem do dia, e com vistas a adaptar o Estatuto Social da Companhia à realidade de uma subsidiária integral, a Duo Mobility aprovou, sem quaisquer ressalvas, a nova redação do Estatuto So-
cial da Companhia, que passará a vigorar, nos termos do Anexo I, a partir da data da assinatura desta Ata. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura desta
ata, que lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada em via única.Recife/PE, 28 de março de 2024.Pelo Presidente da Mesa:ANTÔNIO PAULO AIRES DE SOUZA CPF no. 042.010.764-90 Pelo Secretário da Mesa:HUGO XAVIER SILVA COSTA CPF no. 039.828.894-13ANEXO IESTATUTO SOCIAL
DA FOCO ALUGUEL DE CARROS S/ACapítulo IDa denominação, da sede, das filiais, do objeto e da duração.Artigo 1º. A pessoa jurídica FOCO ALUGUEL DE CARROS S.A é uma sociedade anônima de capital fechado que rege-se pelo presente estatuto, pela Lei no 6.404/76 e pelas demais disposições legais de
que forem aplicáveis.Parágrafo Único – A sociedade ora constituída é subsidiária integral da DUO MOBILITY LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 53.321.304/0001-17, com sede na Rua do Brum, nº. 455, Galpão 0000, no bairro do Recife, Recife/PE, CEP: 50.030-260.Artigo 2º. A so-
ciedade tem sede e foro na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Rua Antônio Lumack do Monte, nº. 96, Sala 1101 e 1102, Ed. Empresarial Center II, no bairro de Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.020-350 e as seguintes filiais:1) Filial São Gonçalo do Amarante/RN: inscrita no CNPJ sob o no
07.730.797/0002- 02 e na JUCERN-RN sob NIRE no 24.9.0022544-1, Avenida Ruy Pereira dos Santos, no 3100, Maçaranduba, São Gonçalo do Amarante-RN, CEP: 59.292-462. Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 2) Filial Lauro de Freitas/BA: inscrita no CNPJ sob
o no 07.730.797/0003-93 e na JUCEB-BA sob NIRE no 29.9.0102279-3 na Travessa Santos Dumont, no 431, sala 08, WELL PARK, Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42703-440. Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 3) Filial Guarulhos/SP: inscrita no CNPJ sob o
no 07.730.797/0004-74 e na JUCESP- SP sob NIRE no 35.9.0421618-6 na Rua Pedro de Toledo, 651, Jardim Santa Lídia, Guarulhos, SP, CEP: 07.140-000, no município de Guarulhos, São Paulo; Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 4) Filial Recife/PE: inscrita no
CNPJ sob o no 07.730.797/0005-55 e na JUCEPE-PE sob NIRE no 26.9.0063415-6 na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, no 6133, bairro Boa Viagem, CEP: 51150-004, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco; Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 5)
Filial São Paulo/SP: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0006-36 e na JUCESP-SP sob NIRE no 35.9.0490252-7, na Rua Bra de Bela Vista, 695, Vila Congonhas, São Paulo/SP, CEP: 04.612-002; Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11- 0/00); 6) Filial Lagoa Santa/MG:
inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0007-17 e na JUCEMG-MG sob NIRE no 31.9.0241543-9, na Rodovia LMG 800, nº 3555, Modulo Industrial 3, Bairro Ponte de Pedra, Lagoa Santa/MG, CEP: 33240-100, Município de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais; Atuando com a atividade de locação de automóveis
sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 7) Filial São José dos Pinhais/PR: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0008-06 e na JUCEPAR-PR sob NIRE no 41.9.0142342-8 na Rua Mandaguari, 282, Bairro Cruzeiro, no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.010-040; Atuando com a atividade de
locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 8) Filial Porto Alegre/RS: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0009-89 e na JUCERGS-RS sob NIRE no 43.9.0178412-1 na Avenida das Industrias, no130, Interior 102, Bairro Anchieta, no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP
90.200-290; Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 9) Filial Rio de Janeiro/RJ: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0010-12 e na JUCERJA-RJ sob NIRE no 33.9.0135233-8 na Rua Almirante Luis Belart no 100 e 70, Bairro Jardim Guanabara, CEP: 21.941-100, Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00);10) Filial Fortaleza/CE: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0011-01 e na JUCEC-CE sob NIRE no 23.9.0058897-6 na Rua Doutor Pedro Rocha, no 430, Aeroporto, CEP:
60.850-010, Município de Fortaleza, Estado do Ceará. Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 11) Filial Florianópolis/SC: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0012-84 e na JUCESC-SC sob NIRE no 42.9.0111655-1 na Rodovia Dep Diomicio Freitas, no 3125, Cos-
teira/ Carianos, Florianópolis-SC, CEP 88.047-402, Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 12) Filial Rio Largo/AL: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0013-65 e na JUCEAL- AL sob NIRE no 27.9.0037880-1 no Loteamento CHA SÃO BENTO, 04, Lote 04Quadra B,
Prefeito Antônio L. de Souza, Rio Largo/AL, CEP: 57100-000, atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 13) Filial Bayeux/PB: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0014-46 e na JUCEP-PB sob NIRE no 25.9.0025372-1 na Avenida Marechal Rondon, no 1095, Jardim
Aeroporto, Bayeux-PB, CEP: 58113-370, atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 14) Filial Goiânia/GO: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0015-27 e na JUCEG-GO sob NIRE no 52.9.0097901-4 na Alameda Aeroporto, no nº1135, Quadra 27A, Lote 33, Jardim Gua-
nabara, Goiânia-GO CEP 74675-020, atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00); 15) Filial Porto Seguro/BA: inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0016-08 e na JUCEB-BA sob NIRE no 29.9.0128171-3 na Avenida Ivan Costa Rodrigues, S/N, Bairro Cidade Alta-Sede, no
município de Porto Seguro, estado da Bahia, CEP: 45.810-000 e atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11- 0/00); 16) Filial Brasília/DF no endereço Setor SPMZ, S/N, LOTE 08, FP POSTO, bairro Candangolandia, Brasília-DF, CEP 71.200-000, atuando com a atividade de Lo-
cação de automóveis sem condutor (CNAE:7711-0/00); 17) Filial Campo Grande/MS inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0018-70 e na JUCEMS- MS sob NIRE no 52.9.2004146-3 na Rua dos Andradas, no 598, Bairro Vila Espanhola, Quadra 23, Lote 7, CEP: 79.100-190, no município de Campo Grande, estado
do Mato Grosso do Sul, atuando com a atividade de Locação de automóveis sem condutor (CNAE:7711-0/00);18) Filial Vitória/ES inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0020-94 e na JUCES-ES sob NIRE no 32.9.0077897-7 na Rua José Vivacqua, no 254, Bairro Jabour, CEP: 29.072-285, no município de Vitória,
estado do Espírito Santo, atuando com a atividade de Locação de veículos (7711-0/00.317); 19) Filial Aracaju/SE inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0021-75 e na JUCESE-SE sob NIRE no 28.9.0029119-6 na Rua Vanira Bispo da Luz, no 110, Bairro Aeroporto, CEP: 49.037- 000, no município de Aracaju, estado
do Sergipe, atuando com a atividade de Locação de veículos (7711-0/00.317); 20) Filial Navegantes/SC inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0022-56 e na JUCESC sob NIRE no 42.9.0204461-8 no endereço Rua Osmar Gaya, no 581, Lot. AeroJardim, Bairro Meia Praia, CEP 88.372-001, no município de Nave-
gantes, Estado de Santa Catarina, atuando com a atividade de Locação de automóveis sem condutor (7711-0/00); 21) Filial Rio de Janeiro/RJ inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0023-37 e na JUCERJA-RJ sob NIRE no 33.9.0157689-9 no endereço Rua do Catete, no 00178, Bairro Catete, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 22.220-000, Atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00).22) Filial Campinas/SP inscrita no CNPJ sob o no 07.730.797/0024-18 e na JUCESP- SP sob NIRE no 35.9.2009171-6 no endereço na Rua Sérgio Fernandes Borges Soares, 1000, Loja 01, Distrito Industrial,
CEP 13.054-709, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, atuando com a atividade de locação de automóveis sem condutor (CNAE: 77.11-0/00).23) Filial Jardim Paulista/SP inscrita no CNPJ sob o nº 07.730.797/0025-07 e na JUCESPSP sob NIRE nº 35.9.2019053-6 na Rua Nove de Julho, nº 3611, Ga-
ragem Hotel Ibis, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01407-000. Atuando com a atividade de Locação de automóveis sem condutor (7711-0/00); Parágrafo Único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais ou escritórios em qualquer parte do território nacional.Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto a lo-
cação de automóveis sem condutor (CNAE 77.11- 0/00).Artigo 4º. O prazo de duração é indeterminado.Capítulo II Do capital social.Artigo 5º. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito, é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), representado por 3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias, cada qual
com valor nominal de R$ 1,00 (um real). §1º O capital social somente poderá ser alterado mediante modificação do presente estatuto social, na forma estabelecida em lei e neste estatuto. §2º A Sociedade poderá, por deliberação da Assembleia Geral, incorporar ao Capital já integralizado as reservas e lucros acu-
mulados ou em suspenso e as reservas especiais.Artigo 6º. Por proposta da Diretoria, compete à Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os aumentos do Capital Social.§1º. Os aumentos de capital realizados por intermédio de incorporação de lucros ou reservas de qualquer natureza, serão procedidos
sem emissão de novas ações, permitida, exclusivamente, a emissão de novas ações quando provenientes de aumento de capital por subscrição. §2º. Nos aumentos de capital mediante subscrição de novas ações caberá à Assembleia Geral fixar o preço da emissão e as condições de vendas e distribuição, vedada
qualquer nova emissão antes da integral subscrição do aumento anterior. §3º. O preço de emissão de novas Ações a serem emitidas pela Companhia deverá refletir o seu valuation, que será apurado por empresa avaliadora de primeira linha, assim entendida como empresa de reputação ilibada e seriedade onde
a Companhia tem atuação, ou qualquer outra com registro na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) escolhida pelo Conselho de Administração da Companhia (“Empresa Avaliadora”), adotando o critério de avaliação que melhor reflita o valor de mercado da Companhia, salvo se os Acionistas que representem
51% (cinquenta e um por cento) do capital, acordarem oportunamente em sentido diverso, seja para majorar, para reduzir o referido preço de emissão, ou para dispensar a avaliação por Empresa Avaliadora, sendo certo que, em qualquer caso, deverá ser observado o parágrafo primeiro do artigo 170 da Lei das
Sociedades por Ações. §4º. As condições para a subscrição deverão ser uniformes, quanto ao preço e prazo de pagamento, para qualquer espécie de ações. Artigo 7º. Nos termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, os Acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital social na Com-
panhia na proporção do número de Ações que possuírem no momento do aumento de capital, observadas as seguintes disposições: I - No caso de aumento de capital, na mesma proporção do número de ações de todas as espécies existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência sobre ações idênticas
às que for possuidor;II - Se as ações emitidas forem de espécies existentes, mas importem alterações das respectivas proporções no Capital Social, a preferência será exercida sobre as ações de espécies idênticas às de que forem possuidores os acionistas, somente se estendendo às demais se aquelas forem
insuficientes para lhes assegurar, no capital aumentado, a mesma proporção que tinham no capital, antes do aumento;III - Se houver emissão de ações de espécies diversas das existentes cada acionista exercerá a preferência na proporção do número de ações que possuir, sobre ações detodas as do aumento.§1º.
O direito de preferência deverá ser exercido pelos Acionistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que os Acionistas receberem notificação enviada pela administração da Companhia apresentando as condições do aumento de capital social aprovado. §2º. Se a subscrição for particular, a As-
sembleia Geral deliberará sobre a forma a ser adotada para a subscrição das ações não subscritas, devendo, prioritariamente, estabelecer o rateio das sobras entre os acionistas que tiverem participado da subscrição, proporcionalmente às ações que possuírem.§3º. Os Acionistas, na proporção do número de ações
que possuírem, terão, também, direito de preferência na aquisição das ações adquiridas pela Sociedade, quando esta decidir aliená-las, dispondo do prazo de 30 (trinta) dias contados da comunicação da Sociedade, com indicação de preço e demais condições da operação, para o exercício do direito de preferên-
cia.§4º. A Sociedade poderá emitir debêntures, na forma da legislação aplicável. Capítulo III Das ações.Artigo 8º. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 9º. A Sociedade poderá criar ações preferenciais, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações
emitidas, sendo permitido emitir ações ordinárias e preferenciais sem guardar proporção entre si.Artigo 10º. As ações preferenciais não possuirão direito a voto, mas conferirão a seus titulares as seguintes vantagens: a) prioridade na distribuição de dividendos; b) dividendos 10% (dez por cento) maiores do que os
atribuídos às ações ordinárias; c) prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele. Artigo 11º. A Sociedade poderá adquirir suas próprias ações, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, desde que autorizada pela Assembleia Geral.Parágrafo Único. Por deliberação da
Assembleia Geral, a Sociedade poderá emitir ações resultantes da capitalização de lucros ou reservas de qualquer natureza.Artigo 12º. Os dividendos serão pagos no prazo de até 180(cento e oitenta) dias da data em que forem declarados, em observância ao que for estabelecido Assembleia Geral.Capítulo IVDa
Assembleia Geral.Artigo 13º. Observada a condição de unipessoalidade da Companhia, a Assembleia Geral será totalitária, dispensados os procedimentos de convocação, quórum de instalação, de deliberação e de composição da mesa para direção dos trabalhos. §1º. Observada a condição de unipessoalidade
da Companhia, a Assembleia Geral poderá ser validamente substituída por uma Escritura Declaratória, também denominada de Termo de Resolução, ou Resolução do Acionista, que deverá ser assinado pela única acionista. §2º. A Escritura Declaratória deverá ser realizada, extraordinariamente, sempre que os in-
teresses sociais a exigirem, e ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei e ainda: a) Para tomar contas da Diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; b) Deliberar sobre a destinação do lucro lí-
quido do exercício e sobre a distribuição de dividendos; c) Eleger os membros da Diretoria e os membros do Conselho Fiscal (quando houver). §3º. A Acionista poderá outorgar procuração a terceiros para representá-la perante a Companhia, em Assembleias Gerais e em quaisquer atos societários, na condição de
que tais terceiros votem e procedam na forma determinada no instrumento de mandato. A outorga de procuração deverá observar as restrições legais aplicáveis, de modo que apenas será admitida a outorga de mandato a outro Acionista da Companhia, caso haja, administrador da Companhia, ou advogado que
não tenha interesse conflitante com a Companhia, assim entendido como o patrocínio de causas contra a Companhia. §4º. Será considerado presente à Assembleia Geral o Acionista que possa dela participar por quaisquer meios admitidos pela legislação aplicável, em especial os formatos de Assembleia Digital e
Assembleia Semipresencial, nos termos do §2º-A do art. 124 da Lei das Sociedades por Ações e do Anexo V da IN nº. 81/2020 do DREI, bem como por meio de teleconferência, videoconferência ou meio análogo de comunicação remota em temporeal, e tal participação será considerada presença pessoal nas As-
sembleias Gerais (“Acionista Remoto”). §5º. O Acionista Remoto deverá notificar à Companhia com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da realização da respectiva Assembleia Geral, fazendo constar na notificação se participará através de teleconferência, videoconferência ou outro meio análogo de comu-
nicação remota em tempo real. A Companhia deverá disponibilizar para os presentes fisicamente na Assembleia Geral, equipamento de teleconferência, videoconferência ou meio análogo de comunicação remota em tempo real (a exemplo das plataformas do Google Meet, Microsoft Teams, Zoom ou semelhante),
tal como indicado pelo Acionista Remoto em sua notificação.§6º. No caso de realização de Assembleia Digital ou Semipresencial, concorda o Acionistas que a Assembleia poderá gravada, devendo a Companhia observar as disposições do Anexo V, Seção VIII, da Instrução Normativa DREI nº 81/2020.§7º. As atri-
buições conferidas pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável às Assembleias Gerais serão exercidas pela única acionista, pela DUO MOBILITY HOLDING LTDA., que será representada nos termos de seu contrato social. Capítulo VDa administração. Seção 1 - Disposições Gerais.Artigo 14º. A Com-
panhia será administrada por um Conselho de Administração, ainda em fase de estruturação, e por uma Diretoria.Artigo 15º. As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de administração não podem ser outorgados a outro órgão. Seção II - Do Conselho de Administração.Artigo 16º. O Conselho de Administração
é a última instância deliberativa sobre os assuntos negociais e estratégicos da Companhia, respeitadas as matérias privativas da Assembleia Geral. Seu foco de ação está nas decisões político-estratégicas e na delegação planejada aos Diretores da Companhia. §1º. O Conselho de Administração da Companhia
será composto por 5 (cinco) membros, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição. §2º. A Assembleia Geral elegerá os membros do Conselho de Administração, sendo vedada a designação de Conselheiros que possam, ainda que de forma remota, conflitarcomo os interesses da Companhia, a
exemplo, mas não se limitando a: (i) ser conselheiros de outras empresas que exerçam o mesmo objeto social da Companhia; (ii) ser consultores de outras empresas que desempenhem as mesmas atividades econômicas da Companhia; (iii) ser sócios de empresas de locação de veículos; (iv) apresentem vínculos
profissionais ou familiares com empresas de locação de veículos ou fornecimento de frotas. §3º. O Presidente do Conselho de Administração deverá ser eleito pela maioria dos Conselheiros da Companhia, em Reunião do Conselho de Administração. Caso os administradores da Acionista façam parte do Conselho
de Administração, deverão ter prioridade na eleição para a Presidência do Conselho de Administração. Sendo certo que se os dois administradores da Acionista fizerem parte do Conselho de Administração e um deles assumir a função de presidente em um mandato, o outro terá prioridade no mandato seguinte.
§4º. A nomeação e destituição dos membros do Conselho de Administração competem, exclusivamente, à Assembleia Geral. §5º. Em caso de impedimento temporário ou ausência, o membro do Conselho de Administração temporariamente impedido ou ausente não poderá nomear outro membro do Conselho de
Administração para votar em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração. §7º. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, no mínimo, 1 (uma) vez por mês, sem prejuízo de sua convocação, a qualquer tempo, sempre que necessário. §8º. A reunião do Conselho de Administração deverá ser
convocada, necessariamente, (i) pelo Presidente; (ii) na ausência deste, pelo Vice-Presidente; (iii) ou, na ausência deste último, por um dos conselheiros remanescentes integrantes do Conselho de Administração, a qualquer tempo, por meio de notificação enviada via correio eletrônico, com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias úteis, e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, bem como envio dos documentos de suporte, que serão objeto de discussão e deliberação, se for o caso. Independentemente das formalidades de convocação para reuniões do Conselho de Administração previstas neste pa-
rágrafo, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecerem, pelo menos, 03 (três) membros do Conselho de Administração da Companhia, sendo indispensável, para tanto, a presença do Presidente e do Vice-Presidente. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Pre-
sidente do Conselho de Administração. §9º. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos presentes em reunião. Eventuais discordâncias entre os Conselheirosdeverão ter suas razões e fundamentos registrados em ata de reunião.§10º. Serão admitidas reuniões
por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. A Reunião Digital deverá ser gravada, em atenção ao disposto no Anexo V, Seção VIII, da Instrução Normativa DREI nº 81/2020.§11º. A Companhia reembol-
sará os membros do Conselho de Administração por despesas razoáveis incorridas com passagens aéreas e transporte relacionados à sua participação nas reuniões do Conselho de Administração da Companhia, somente nos casos de a reunião do Conselho de Administração ser realizada fora da cidade de do-
micílio dos respectivos Conselheiros. §12º. Os membros do Conselho de Administração, incluindo o Presidente do Conselho, caso sejam Acionistas, executivos, funcionários da Companhia ou dos Acionistas, não serão remunerados, salvo determinação em contrário da maioria do capital social votante presente na
Assembleia Geral da Companhia. §13º. Os Conselheiros deverão realizar anualmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do fim de cada exercício social, Reunião do Conselho de Administração para definição de planejamento estratégico da Companhia (“Reunião de Estratégia Anual”), com o objetivo de es-
tabelecer os planos estratégicos e táticos da Companhia para o exercício social do ano seguinte (“Estratégia Anual”), além da aprovação do Orçamento Anual da Companhia para o exercício social seguinte (“Orçamento Anual”). Os Diretores da Companhia deverão participar da Reunião de Estratégia Anual, a fim
de contribuir com as discussões dos Conselheiros, quando permitido pelos conselheiros, não possuindo, contudo, direito a voto na referida Reunião.Seção III - Da Diretoria.Artigo 17º. A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de 2(dois) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral,
com mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição. Artigo 18º. A Diretoria é órgão executivo da administração da sociedade, cabendo-lhe dentro da orientação traçada pela Assembleia, assegurar o funcionamento regular da Sociedade.Parágrafo Único. A sociedade somente se obrigará por intermédio da assina-
tura isolada de 1 (um) dos seus diretores, podendo também ser representada por dois procuradoresnomeados nos termos do Artigo 19º do presente Estatuto Social da Companhia. Artigo 19º. É facultado aos diretores, constituir mandatários da Sociedade, individual e/ou conjuntamente, devendo ser especificados
no instrumento os atos ou operações que poderão praticar e a duração do mandato que não poderá ser superior a 1 (um) ano, exceto no caso de mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado. Artigo 20º. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais exigirem, mediante convocação do Diretor
Presidente. Parágrafo único A reunião da Diretoria instalar-se-á e deliberará por maioria de votos, sempre com a presença da totalidade dos seus membros. Artigo 21º. No caso de impedimento ou afastamento temporário de qualquer Diretor, a Assembleia Geral indicará o substituto para exercer as funções no pe-
ríodo de impedimento ou afastamento. Artigo 22º. Em caso de vaga na Diretoria, a Assembleia Geral elegerá o substituto que completara o prazo de gestão do substituído.Artigo 23º. A remuneração da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. Artigo 24º. Compete à Diretoria, até o limite estabelecido pela As-
sembleia Geral, autorizar a alienação de bens do Ativo Permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias e obrigações de terceiros, mediante prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador do poder concedente.Parágrafo único E vedado a Diretoria avalizar títulos, prestar fianças
e avais ou assumir compromissos estranhos aos objetivos sociais da Sociedade. Artigo 25º. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio. Capítulo VIDo Conselho Fiscal. Artigo 26º. O Conselho Fiscal da Sociedade será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplen-
tes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Único O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que sua instalação for solicitada por acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento)das ações com direito a voto e cada período de seu funcionamento terminará na
primeira Assembleia Geral Ordinária subsequente. Artigo 27º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio.Artigo 28º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será ficada pela Assembleia Geral que o eleger. Capítulo VII Do Exercício Social, Balanço
e Distribuição de Lucros.Artigo 29º. O exercício social terá início em 1o de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Único Ao final de cada exercício, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras, observadas as normas legais aplicáveis. Artigo 30º. Do resultado do exercício serão
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para as contribuições sociais e o imposto de renda. Artigo 31º. Juntamente as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício que rema-
nescer após as deduções legais, sendo obrigatória a distribuição aos acionistas de dividendo mínimos de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido após as deduções legais relativas a prejuízos acumulados; provisões de imposto de renda; participação de debêntures que tiverem esse direito, eventuais partici-
pações fixadas especificamente por Assembleia Geral em favor dos empregados e diretores e partes beneficiárias; e reserva obrigatória para a constituição de reserva legal, correspondente 5% (cinco) por cento, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital realizado. Parágrafo Único. Mediante deliberação da
Assembleia Geral, a Sociedade estará autorizada a distribuir dividendos intermediários, os quais serão baseados nos lucros acumulados ou reservas de lucro existentes, no balanço contábil anual ou intermediário ou em qualquer balanço contábil elaborado especialmente para esse fim. Capítulo VIII Da Liquidação.
Artigo 32º. A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral.Parágrafo Único. Cabe à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de liquidação, fixando- lhes a remune-
ração.Capítulo IXRegras de Governança Corporativa. Art. 33º. A Companhia deverá, por meio de seus Diretores, observar as seguintes práticas de transparência e de divulgação de informações aos membros do Conselho de Administração e aos Acionistas, enquanto estiverem no exercício de suas funções execu-
tivas ou técnicas, conforme o caso, na Companhia (os “Titulares de Informações Completas”): (a) Relatórios Anuais: fornecer aos Titulares de Informações Completas, tão logo quando possível, mas em qualquer hipótese dentro dos primeiros 3 (três) meses posteriores ao fim de cada exercício social, as demonstrações
financeiras do exercício social findo (como balanço patrimonial, demonstrativo de fluxo de caixa e demonstrativo de resultado do exercício), contendo comparação entre tais informações e as informações relativas aos dois últimos exercícios sociais, além do relatório da administração sobre os negócios sociais e os
principais fatos administrativos do exercício findo e (b) Relatórios Mensais de Monitoramento: fornecer aos Titulares de Informações Completas, tão logo quanto possível, mas em qualquer hipótese dentro de 15 (quinze) dias corridos posteriores ao final de cada mês, balancetes e relatórios operacionais contem-
plando todas as áreas da Companhia relativos ao período de apuração e informações que razoavelmente sejam requeridas pelos Titulares de Informações Completas por escrito e desde que tais informações estejam disponíveis dentre as ferramentas de acompanhamento implementadas na Companhia. Parágrafo
Único. A acionista estabelece, desde já, que as informações previstas nas alíneas (a) e (b) do Art. 32º, acima, também serão prestadas, sem ressalvas ou limitações, na medida fornecidas as partes nele referenciadas, aos seus administradores, Hugo e Antônio.Art. 34º. Qualquer dos Titulares de Informações Com-
pleta (às suas próprias custas e despesas) e seus respectivos contadores, advogados, consultores financeiros e outrosrepresentantes dos Titulares de Informações Completas (desde que pessoas idôneas que firmem termo de confidencialidade com a Companhia) poderão, durante horáriocomercial, visitar e ins-
pecionar as instalações da Companhia, examinar e extrair cópias dos livros e registros da Companhia referentes aos negócios desta, obter quaisquer informações sobre a situação ou perspectivas dos negócios da Companhia, discutindo assuntos da Companhia com os Diretores e empregados desta, tudo isto em
datas e horários estabelecidos previamente de comum acordo entre o Titular de Informações Completas e a Companhia, devendo, em qualquer hipótese, as diligências serem realizadas sem prejuízo às atividades e rotinas internas da Companhia, hipótese em que esta poderá se negar a atender o pedido de infor-
mação apresentado, devendo em tal circunstância indicar prazo razoável para o seu atendimento. Parágrafo Único. A Companhia também deverá disponibilizar para consulta dos Titulares de Informações Completas todos os Acordos de Acionistas registrados em sua sede, contratos com Partes Relacionadas, pro-
gramas de aquisição de Ações ou outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Art. 35º. A Acionista declara, garante e aceita que, em razão da sua condição de acionista da Companhia, exceto na medida em que também seja Titulares de Informações Completas, apenas terá direito de acesso às
informações da Companhia conforme estabelecido em lei e não mais que isso, reconhecendo, neste ato, que terão acesso às seguintes informações: os documentos previstos no art. 133 da Lei das Sociedades por Ações, aí incluídos os Relatórios Anuais; demais documentos diretamente pertinentes a qualquer as-
sunto incluído na ordem do dia de uma determinada assembleia geral, sendo facultado à administração, sob justificativa razoável, proteger sob confidencialidade documentos e informações que, por sua natureza estratégica, não devam ser levados ao conhecimento de Acionistas que não sejam Titulares de Infor-
mações Completas. Capítulo XDo Acordo de Acionistas. Art. 36º. Encontra-se arquivado na sede da Companhia Acordo de Acionistas celebrado entre os acionistas em 28 de março de 2024, que trata da compra e venda de ações, direito de preferência para adquiri-las e do exercício do direito de voto. Art. 37º. Fica
eleito o foro da Comarca do Recife/PE, com exclusão de qualquer outro, como único competente para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente estatuto.
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